
CAMARA MUNICIPAL DE 

CABNAIBA-PE 
CASA MAJOR SATURNINO BEZERRA 

Oficio n º 48/2022 

Carnaiba, 21 de margo de 2023. 

Assunto: Encaminha Decreto Legislativo 

Senhor Prefeito: 

Sirvo-mc do presente para cncaminhar a vossa scnhoria, o DECRETC 
LEGISLATIVO abaixo descrito: 

« DECRETO LEGISLATIVO N° 05/2023, regulamenta os critérios de 

responsabilidade para a criação, o registre, o mancjo ¢ a condução de cães de 
ragas. 

Informamos a vossa senhoria que o projeto recebeu Emendas que foram aprovadas pelo 
Plenario, cujas copias seguem em anexo. 

Sendo o que nos apresenta para o momento, enviamos nossos volos de elevada esiima, 

consideração e aprego. 

Atenciosamente 

Alex Mendes da 
Presideiite do Poder Legislativo 

Exmo. Sr. 
José de Anchieta Gomes Patriota 
MD. Prefeito do Municipio de Carnaiba — PE. 
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